
W~to

z-

PROJETO DE LEI 01 — PL
01-0602/1996

Institui o " Dia do Arbitro

Esportivo ", e dá outras

provicrencias.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
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Art. 19 - Fica instituido, no ámbito municipal, o " Dia

do Arbitro Esportivo ", a ser comemorado, a-

nualmente, no dia 11 de setembro.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei

no prazo de 30 (trinta) dias, contados a par-

tir da data de sua publicação.

Art. 39 - As despesas para execução da presente lei cor

rerão por conta de dotaçaes orçamentSrias pr8

prias, suplementadas se- necessário.

• Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçáo, revogadas as disposiOes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O projeto tem por objetivo instituir,

no âmbito municipal, o "Dia do Arbitro Esportivo", a ser

comemorado, anualmente, no dia 11 de setembro.

A homenagem e para todos aqueles que,
nas mais diversas modalidades esportivas, marcam a sua

importante presença na direção dos jogos.

Elogiados por muitos, criticados por

alguns, e graças ao seu idealismo que as competiçiíes se
instalam e realizam.

Nos"Jogos Olimpicos", principalmente,

sua presença elevam o esporte, graças à maneira honrosa

como se dedicam.

A Câmara Municipal de São Paulo, 	 ao

aprovar a propositura estare homenageando aos 	 erbitros

de mais de cinquenta modalidades esportivas.

A instituição -do "Dia do Arbitro Espor

tivo" e, por si, esta grande homenagem, a ser comemorada,
anualmente, em dia especifico.
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